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Art-r-Ist - Os shoppings e similares, que possuam
mais de 100 (cem) lojas, áreas de lazer e cinemas, ficam obrigados a
instalar em suas dependências, para atendimento gratuito dos usuários,
postos de serviços médicos de emergência.

Parágrafo Único - No prazo de 1 (um) ano, a partir da
promulgação desta lei, os atuais shoppings e similares deverão adaptar-se
na forma estabelecida no "caput" deste artigo.

Art. 2° -	 Aos infratores será aplicada multa de
1.000 (mil) UFIR's, cobrada em dobro na reincidência.

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará a
presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação.

Art. 4° - As despesas decorrentes com a execução
da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 5° -	 Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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